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A Copart e sua ambição:
Monopólio de Leilões de Veículos

A empresa americana de Leilões não esconde o seu desejo de dominar o mercado brasileiro de
Leilão. Também não esconde o seu poderio econômico, que a principal arma que utiliza para
tentar alcançar esse objetivo. Na reportagem principal dessa edição vamos relembrar algumas

passagens da história dessa empresa aqui no Brasil e, principalmente, o seu “modus operandi”, executado
sem medição de esforços na busca do pretendido monopólio, sob a ordem: doa a quem doer. Como a
própria Copart relatava em seu site, iniciou sua trajetória no Brasil comprando um Leiloeiro. Isso mesmo.
A compra da “Central de Leilões” nada mais significa do que a compra de um Leiloeiro. E esse foi só o
primeiro.Ciente de que atuava à margem da Lei, a empresa americana procurou alterar a Lei.

Na verdade, revogar o Decreto 21.981/32, deixando os Leiloeiros descobertos de qualquer legislação protetiva e
regulamentadora da classe.E a apresentação de uma Emenda Jabuti com esse propósito por ocasião do julgamento de
uma Medida Provisória foi considerada inconstitucional pelo relator e não vingou.

Em seguida, voltou seu foco para o DREI – Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração, durante a
criação da Instrução Normativa 52, que ocorreu sob a gestão da anterior diretoria daquele órgão, se beneficiando de
interpretação de cláusula com redação duvidosa, mas que é contrária à Lei, no entanto.

Agora que o mesmo DREI se propôs a rever suas normas, teme pela alteração desse dispositivo e ataca de forma
impiedosa e covarde o Grupo de Estudos voltado para essa análise, lançando na imprensa matérias mentirosas,
inclusive sobre a pessoa do Secretário Nacional das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e
que coordena o DREI. Esses ataques demonstram o perfil de atuação da empresa americana Copart, que não vem
medindo esforços para tentar conquistar o Monopólio do Mercado de Leilões no Brasil, atuando contrariamente
à Lei e à ética como demonstram os vários exemplos detalhados nesta reportagem.
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   Leiloeiro Público Oficial e Rural
Dilson Moreira - JUCEMG 267

La Asociación Americana de Rematadores, Corredores Inmobiliarios
y Balanceadores es un organismo que agrupa a profesionales del sector
inmobiliario de América. Fundada en 1973 como una entidad sin fines
de lucro, su objetivo principal es fomentar el intercambio de legislación,
experiencias y relaciones entre sus miembros. A lo largo de los años,
la asociación ha organizado importantes congresos en diferen-
tes países, donde se abordan temas relevantes para las profesiones
que representa. Estos eventos sirven como plataforma para discu-
tir tanto los desafíos como los avances específicos de cada país
en el campo inmobiliario.  www.laamericana.org

 Recientemente, la Asociación Americana ha brindado su respaldo a
las entidades uruguayas que buscan promover una ley de Operador
Inmobiliario en el país. Esta legislación propuesta tiene como objetivo
regular la actividad inmobiliaria, estableciendo tanto beneficios como
obligaciones para los Operadores Inmobiliarios. Además, busca impulsar
la profesionalización en el sector y combatir la informalidad.

Basándose en la experiencia de otros países que ya cuentan con leyes
similares, se han elaborado varios proyectos que actualmente se
encuentran en estudio por parte del Parlamento uruguayo.

Estas propuestas buscan adaptarse a las necesidades y particularidades
del mercado inmobiliario local, con el fin de promover un entorno más
transparente y seguro para todas las partes involucradas.
contacto@laamericana.uy -    +(598) 2901 7366 - +(598) 99634318
Direccion: Av. Uruguay 826, 11100 Montevideo, Uruguay
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A Covardia da “EMPRESA” Americana
Bilionária que Atua de Forma Irregular
no Mercado de Leilões de Veículos no Brasil
Recentemente vêm sendo veiculadas matérias jornalísticas

atacando impiedosamente o Grupo de Trabalho formado
pela Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

– DREI, órgão pertencente à Secretaria Nacional de Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte – SMEPP, do Ministério do Empreendedorismo, da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte – MEMP.

Referido Grupo de Trabalho visa a promoção de estudos e debates para
eventual alteração da Instrução Normativa nº 52/2022 daquele mesmo órgão.
A IN 52, dentre outros temas, estabelece critérios de atuação da classe Leiloeira
e sobretudo, interpreta o Decreto 21.981/32, que regula a profissão de Leiloeiro
Oficial no território da República.

O Grupo de Trabalho em questão é formado por sindicatos e entidades
representativas da classe de Leiloeiro no Brasil, além da Federação das Juntas
Comerciais do Brasil – FENAJU e do próprio DREI, além de outros convidados,
como setores da imprensa e a  ABRAGES – Associação Brasileira de Gestores
de Leilões Judiciais e Extrajudiciais, que designou como representante
o Sr. Adiel Avelar, que também é o mandatário da Copart do Brasil.

Os ataques, covardemente apócrifos, são, todavia, de autoria conhecida da
classe leiloeira. A Copart do Brasil não mede esforços para tentar
obter o monopólio dos Leilões no país. E porque tamanha revolta da Copart?

Está na LEI do leiloeiro (Decreto 21.981/32): no Brasil apenas cidadão
brasileiro, pessoa física pode ser leiloeiro (art. 2º). E ainda, que leiloeiro é
proibido de constituir empresa e exercer o comércio (art. 36).

A Copart sabe que não se enquadra na Lei do Leiloeiro e, em 2021, a todo
custo procurou altera-la, para permitir sua regularização no Brasil, como, aliás,
vinha alardeando que faria para demonstrar força no setor. Naquela oportunidade,
na verdade, foi tentada a revogação do Decreto 21.981/32. Pegando carona na
Medida Provisória 1040/21, que dispunha sobre a facilitação de abertura de
empresas, dentre outros assuntos correlatos.

 A Copart convenceu o deputado paulista Alexis Fonteyne, a apresentar a
Emenda Aditiva 195. Não bastasse tratar-se de verdadeira emenda “jabuti”,
a ousadia era tamanha com a pretensão de revogar a Lei do Leiloeiro, pura
e simplesmente, sob o argumento raso de que precisaria a norma se modernizar.
O Relator da MP 1040, Deputado Marco Aurelio Bertaiolli, rejeitou a fatídica
emenda por sua inconstitucionalidade. Buscava a Copart, a todo custo, legalizar
sua atividade no Brasil e com a revogação da Lei de regência, qualquer um
poderia fazer Leilões, livres de qualquer fiscalização e regulação.

A participação da Copart nesse plano deixou registros, como se vê do print da
agenda de seu representante com Ricardo Vieira de Queiroz, Diretor de Programa
da Secretaria de Modernização Institucional, em Agenda Governamental de
12/04/2021, tendo como pauta, exatamente, a MP 1040/2021:

Não tendo tido sucesso na revogação da Lei do Leiloeiro, em
2022 tratou a Copart de intensificar sua patrulha de choque junto
ao DREI, que sob a anterior diretoria, criou a Instrução
Normativa nº 52, ora sujeita a estudos.

A redação do artigo 57 dessa instrução normativa permitiu que
fosse dada uma equivocada interpretação quanto à identificação
de atividade fim e atividade meio dos Leilões.

E é nessa interpretação, equivocada, melhor dizendo, ilegal,
porque uma instrução normativa não pode alterar a Lei, que a
Copart vem se agarrando com unhas e dentes.

A expectativa de alteração da redação do artigo 57,
que deixarão expostas as ilegalidades praticadas pela Copart, é a
causa desse ato covarde de patrocinar por meio de assessoria de
imprensa, reportagens tendenciosas, mentirosas, inclusive sobre
a pessoa do Secretário Nacional das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte.

Esse comportamento, no entanto, diz muito sobre a Copart,
empresa americana bilionária que deve estar achando barato

injetar seus dólares em nosso país para continuar atuando de
forma ilegal e, ao mesmo tempo, patrocinar tentativas de
alterações da Lei.

O início das atividades da Copart no Brasil já se deu de forma
ilegal, comprando a CENTRAL DE LEILÕES, que era o nome
fantasia utilizado pelo Leiloeiro Claudio Cohn, ou seja, comprou
uma função pública em completo descaso com a Lei que atribui
exclusividade da profissão de Leiloeiros a cidadão brasileiro
pessoa física, ferindo a soberania nacional. FATO GRAVE!!
Sobretudo em razão da tipificação do crime de usurpação da
função pública pelo Código Penal (art. 328).

A propósito do tema, em entrevista a este jornal em 2019, o
jurista Carlos Kauffmann, ao ser perguntado sobre o cometi-
mento de crime por empresa, respondeu, textualmente: “Salvo
nas hipóteses de crimes ambientais, pessoa jurídica não prática
crime em nosso País. Seus representantes, contudo, especialmente
aqueles que de alguma forma contribuíram para burlar a
legislação vigente e possibilitar que empresas realizem
Leilões por interpostas pessoas, podem ser responsabilizados por
condutas criminosas, tais como usurpação de função pública,
entre outras eventualmente apuradas. Não há fórmula específica e
rígida em direito penal, o que recomenda que cada caso concreto
seja investigado pelas autoridades competentes.”As consequências
da conduta ilegal da Copart, inclusive, podem recair sobre os
seus comitentes, por coautoria do crime de usurpação da função
pública, como explicou em outra oportunidade o advogado Carlos
Kauffmann, então Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina da
Ordem dos Advogados do Brasil .   Seccional de São Paulo, ao
ser questionado sobre essa situação:

A notícia da compra da Central de Leilões era dada pela própria
Copart, que assim a exibia em seu site, em 2012:

A história agora contada no site omite essa passagem.
Com a compra dessa operação, a Copart substituiu aquele Leiloeiro em

todos os contratos que ele mantinha com os comitentes, passando a administrar
toda operação, inclusive, receber diretamente do arrematante em sua conta
corrente, o valor da comissão pela venda em Leilão.

Essa comissão, diz a Lei textualmente, pertence ao Leiloeiro
(art. 24 e parágrafo único do Decreto 21.981/32). Ilegalidade
atrás de ilegalidade. E essa operação permanece até hoje, conforme
informa em seu site:

      Ainda que a Copart “contrate” um Leiloeiro para conduzir o Leilão, quem
recebe a comissão é a própria Copart. Ao Leiloeiro, restaria um salário ou
remuneração como prestador de serviço, que também é vedado, porque o
Leiloeiro atua como mandatário do seu comitente (art. 40 - Decreto 21.981/32).
  Quer mais uma ilegalidade?
 Nesse formato, como pessoa jurídica, a Copart é beneficiada tributariamente
com alíquotas de imposto de renda mais atrativas, em relação aos Leiloeiros
que atuam como pessoa física. Mais uma demonstração de prática de
concorrência desleal pela Copart contra os Leiloeiros.

   Já os Leiloeiros “contratados” pela Copart e que se submetem a esta
operação, deixam de recolher o imposto de renda na fonte (“carnê leão”)
sobre a comissão que deveria receber (art. 24, p.ún. Decreto 21.981/32), o
que também pode caracterizar crime de sonegação fiscal.
   O Decreto 21.981/32, ao impor limites para o exercício da atividade,
proíbe o leiloeiro de exercer o comércio, sob pena de destituição do cargo
(art. 36, “a”), pois considera incompatível o exercício de uma função
pública delegada e controlada pelo Estado com o livre exercício do comércio,
que visa apenas o lucro como resultado. Daí porque determinadas condutas
praticadas por empresas organizadoras de Leilão que, por si só, são eticamente
questionáveis, quando comparadas às atividades controladas de Leiloeiros
pessoas físicas, acabam por configurar uma vantagem desproporcional em
desfavor dos Leiloeiros que cumprem rigorosamente a Lei.
    Um exemplo: No ano de 2018, a Copart convidou dezenas de funcionários
de seguradoras, financeiras, dentre outros agentes relacionados com leilão,
para irem aos Estados Unidos com o propósito de visitar suas instalações.
    O turismo em terras do “Tio Sam” foi integralmente bancado pela empresa
americana. O que significa para você leitor, patrocinar uma viagem
“all inclusive” àqueles que poderiam vir a ser os seus contratantes?
     Se tais convidados fossem funcionários públicos, estaríamos diante de um
ato de corrupção consumada. Mais uma demonstração de poderio econômico
desproporcional em relação aos Leiloeiros brasileiros, pessoas físicas.
    E as ilegalidades não param por aí. É no mínimo muito questionável como
a HDI Seguros, que distribuía seus ativos para venda entre vários Leiloeiros,
prática comum no mercado e que identifica a concorrência saudável entre os
Leiloeiros, de repente, rompe com todos eles e confere exclusividade na venda
de seus ativos à empresa americana de Leilões.
     Isso aconteceu em 2019 e o mercado todo tem ciência desse episódio, pois
a própria Copart alardeava aos “concorrentes” Leiloeiros Oficiais que faria
o mesmo com todas as seguradoras e os sufocariam no mercado, sendo a
melhor opção para eles que vendessem suas operações para ela Copart, em
clara demonstração de suas pretensões no país, qual seja, formar um monopólio
da atividade. Com tal controle, a Copart poria em prática as regras que
utiliza nos Leilões que realiza nos Estados Unidos, lembrando que lá é
permitido o Leilão por empresa, onde a Copart cobra até pelo cadastro de
interessados em arrematar, obrigados que são a fazer um depósito/caução
em seu favor. O temor imposto pela empoderada empresa americana não
parava por aí, pois bravejava que, se necessário fosse, alteraria a própria
Lei, em ameaças não tão veladas à classe Leiloeira do Brasil.
     Essas situações não significam outra coisa senão a demonstração clara e
contundente da prática, pela Copart em relação aos Leiloeiros, de verdadeira
concorrência desleal e predatória em razão do exercício abusivo do poder
econômico. No caso específico, poderio econômico ianque.
      E o mais curioso, para não dizer absurdo, é que a empresa multibilionária
americana vai ao CADE reclamar de concorrência desleal de Leiloeiros
pessoas físicas. Inicialmente, porque alegava que os Leiloeiros combinaram
cobrança de comissão, sendo que, na verdade, a comissão do Leiloeiro paga
pelo arrematante está prevista em Lei, sendo obrigatoriamente de 5% (art. 24,
§ún do Decreto 21.981/32) e não poderia, por isso, ser objeto de combinação
por quem quer que seja. Nas referidas e questionadas reportagens patrocinadas
pela Copart ficou esquecido o fato de que aquela denúncia foi arquivada
pelo CADE. Incansável em sua luta para sufocar os Leiloeiros, a empresa
americana provoca nova denúncia naquele mesmo órgão, agora com relação
à cobrança de taxas que ela própria realiza e pratica, que são as que denomina
em seu site de DSAL (Despesa sobre Administração de Leilões)!! A essa
altura o leitor já não se surpreenderia pelo fato de que essa cobrança também
está prevista em Lei (arts. 22, “f”, 25 e 40 do Decreto 21.981/32).
    O CADE e qualquer outro órgão devem se atentar que a Copart precisa
manipular interpretações para aparentar legalidade, quando, na verdade, já
foi reconhecido inclusive pelo CNJ e STF, que suas atividades não têm
proteção legal alguma no Brasil. Aliás, o próprio CADE assim reconheceu,
ao determinar o arquivamento da denúncia e ressaltar a necessidade de
alteração legislativa para que a denunciante Copart pudesse atuar legalmente
no país. Ora, se não tem Lei que ampare as atividades da Copart,
CONCLUSÃO ÓBVIA que sua atuação só pode ser ILEGAL.
    Os fatos relatados deixam evidente quem está, de fato, praticando
concorrência desleal e quem busca formar um monopólio de leilões no Brasil.
Aqui vale destacar que além da compra da CENTRAL DE LEILÕES, ato
confessado pela empresa americana, já se tem notícia da compra de outras
diversas operações de outros Leiloeiros, como aconteceu mais recentemente
com um Leiloeiro cearense, além da tentativa de compra de muitos outros que
não se dobraram para o poderio financeiro e dolarizado da COPART.
     As ilegalidades vão se acumulando, mas essa turbulência era
prevista pela Copart, pois em uma espécie de relatório financeiro do
ano de 2018, publicado pela empresa em seu site americano, como
um alerta aos seus acionistas, divulgou a Copart sua preocupação
com os efeitos adversos de sua expansão para o mercado estrangeiro,
sobretudo em razão de terem de atender a regulamentos complexos,
cuja obediência por parte de seus funcionários não era possível
garantir. Na ocasião, explicava a Copart a seus acionistas que
poderia ser comum o envolvimento com práticas comerciais não
autorizadas pela lei e regulamentos.
     Fica claro, portanto, e dito pela própria Copart a seus acionistas, que
sua atuação no Brasil poderia envolver infrações às normas legais, que, como
visto, as pratica na cara e coragem de seus dólares, sem medo
algum das consequências. Talvez a empresa americana entenda mesmo que
não haja consequências para quem desrespeita as Leis em terra tupiniquim.
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